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REQUERIMENTO Nº _______, de 18 de outubro de 2023. 
 

 

Requer ao Poder Executivo, que firme 

parceria com a Prefeitura de Palmas 

para construção e implantação do 

Centro Comunitário pela Vida, em nossa 

Capital. 

 
 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, após a anuência desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo, que 

firme parceria com a Prefeitura de Palmas para construção e implantação 

do Programa Centro Comunitário pela Vida, disponibilizando uma área na 

região sul da capital, preferencialmente no Taquari, Aureny III ou Santa 

Bárbara para sediar o CONVIVE financiado pelo Governo Federal através 

do Ministério da Justiça com parceria da Polícia Militar.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura objetiva utilizar o recurso federal 
disponibilizado aos municípios, com o objetivo de reduzir o índice de violência. 
Considerando que o CONVIVE é um equipamento público de prevenção à 
violência e redução da criminalidade no âmbito municipal, que visam à promoção 
da cultura de paz, geração de oportunidades e inclusão social em territórios 
vulneráveis e em outras áreas de descoesão social. 

Considerando que Palmas e Araguaína são os municípios 
tocantinenses que preenchem os requisitos necessários que são: maior 
concentração de homicídios dolosos em números absolutos, conforme dados do 
SINESP referentes ao biênio 2021/2022; Maior taxa de homicídios por 100 mil 
habitantes, conforme dados do SINESP referentes ao biênio 2021/2022; 
Proporcionalidade regional a fim de assegurar atendimento ao maior número de 
estados. 

É importante ressaltar que, em Palmas, o maior índice de violência 
é na região sul de Palmas, portanto, é necessário que o referido centro seja nas 
localidades sugeridas acima para eficácia do Programa. 

http://www.al.to.gov.br/
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De janeiro a maio de 2023, ocorreram 78 mortes, contra 23 
registrados no mesmo período de 2022. O crescimento foi de 239,13%. Os 
dados são do Painel de Monitoramento da Incidência Criminal no Tocantins. 

A onda de violência na cidade, que começou a ser registrada ainda 
no segundo semestre de 2022, tem levado recentemente, à média de uma morte 
a cada dois dias na capital.  

O levantamento foi feito pelo g1, por meio do Monitor da Violência. 
O projeto analisou os dados oficiais de 26 estados e do Distrito Federal. O 
trabalho é uma parceria com o Núcleo de Estudos da Violência da Universidade 
de São Paulo (NEV-USP) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Informa 
que o Tocantins está entre os 14 estados que apresentaram aumento no número 
de mortes. Entre janeiro e março de 2022 tinham sido 96 homicídios no estado. 
Neste ano de 2023, foram 103 mortes. 

Tanto a Secretaria de Segurança Pública (SSP) como a PM 
afirmam que a maior parte das mortes em Palmas tem relação com o tráfico de 
drogas e a criminalidade. 

Palmas é uma cidade planejada que cresceu rapidamente nas 
últimas décadas e com a sua população diversificada, formada por pessoas de 
diversas origens e classes sociais que vieram em busca de oportunidades. Isto 
criou desafios sociais, especialmente na região Sul da cidade, onde bairros 
densamente povoados enfrentam desvantagens sociais e altos níveis de 
violência. 

A proteção contra a violência e o dever do Estado de garantir esse 
direito, conforme preconiza em seu artigo: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 
um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência 
no âmbito de suas relações. 

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres 
Pares para aprovação da presente propositura. 

 

 

 
Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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